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EsrADo Do MARANHÃo
pREFEtÍuRA MUNrcrpAt DE trApEcuRU MrRrM sEcRETARtn nauntctplL oe sAúDg

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O7O/2024

pnocÃo rl-ornôNlco nARA REGrsrRo DE pREÇos sRp N" 003/2024

PROCESSO N' 2024.02.05.0001
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirin/MA, neste ato,
representado por seu SecretiiÍio municipal o Sr.-Raimundo índio do Brasil Bandeira de Melo. CPF n.o064.*+*.*++-
20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, de lo de abril de 2021 , Lei ComplemenÍar n' 123, de 14ll?12006 e do
Decreto Municipal n" l612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para RegisÍro de Preços N" 00312024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conforme
especificações do Termo de Referênci4 que passa a fazet parte integrânte desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela empresa LDC TECNOLOGIA LTDA, insoita no CNPJ sob o no 48 .378.32110001-50, com sede na Rua
Prefeito Elizeu Alves da Silva, no 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira- cidade de Lagoa Santa,
estado de Minas Gerais, CEP 33.240-097, neste ato representada pelo Sr. EUCIMAR Coelho Magalhães, portado(a)
da Cédula de ldentidade n'9.086.122-X SSP/SP e CPF no 025.***.***-47, cuja proposta foi classiÍicada em primeiro
lugar no certame.

CLAUSULA PRIM EI RA- DO OBJETO

l.l. Registro de preços para aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, infraestrutura,
informátic4 material permanente e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades básicas de saúde de
Itapecuru Mirim/ma.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fomecedodes) e as demais condições ofertâdâs na(s) proposta(s) são as que seguem:

LDC TECNOLOGTA LTDA
ITE}Í ESPf,CIfICAÇÀO I \ID{DE

DE
\I E DIDA

Qt -{\r'lD.{Du \ ALOR t \n tRtô ITLOR TOTÁL

[COTA RESERVADA ME/EPP] .
Computador (Deskop-Brísico),
especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante.
Computador desktop com
processador no mínimo que possua no
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e
frequência de 3.0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB
interface PCle NVMe M.2, memória
RAM de 8 GB. em 2 módulos

Unid r 2.00 RS 3.100.00 RS 37.200.005.1
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idênticos de 4 GB cada, do tipo
SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou
superior, operando em modalidade
dual CHANNEL. A placa principal
deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX,
conforme padrões estabelecidos e
divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que

define os paúôes existentes. Possuir
pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0
xl6 ou superior. Possuir sistema de
detecção de intrusâo de chassis, com
acionador instalado no gabinete. O
adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de I GB de memória.
Possuir suporte ao MICROSOFT
DIRECTX l0.l ou superior. Suporlar
monilor estendido. Possuir no minimo
2 saídas de vídeo. sendo pelo menos I

digital do tipo HDMI. display PORT
ou DVl. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD
rom. Teclado USB, ABNT2, 107

teclas com fio e mouse USB. 800 DPI,
2 botões, scroll com fio. Monitor de
LED l9 polegadas (widescreen l6:9)
(1920 x 1080 a 60Hz) ou superior.
entradas de video HDMI e display
PORT, ângulos de visão vertical e
horizontal mínimo de t78'
lnterfaces de rede l0/100/1000 e
WIFI padrão IEEE 802.11 b/glnlac.
Sistema operacional Windows l0 pro
(64 bits) ou superior. Fonte
compatível e que suporte toda a
configuração exigida no item.
Gabinete e periléricos deverào
funcionar na vertical ou horizontal.
Todos os equipamentos ofertados
(gabinete, teclado, mouse e monitor)
devem possuir gradações neutras das
cores branca, preta ou cinza, e manter
o mesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Voltagem:
Bivolt; Carantia: l2 meses. Deverá
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I .3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderãoadvir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao benefici:írio do
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente seú efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licilantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I .4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelâmento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores sení divulgado no PNCP e ficaÍá
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da
contralação direta, será convocado para assinar a ata de regislro de preços, no pnzo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na
Lei n'14.133,de2021.

1.4.5 O prazo de convocação pôderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificadq e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A atâ de registro de preços sená assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registío de Preços.

1.4-7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições eslabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item I .4.1,

1.4.8 Na hipótese de neúum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Adminislração,
observados o valor estimado e sua eventual atuâlização nos lermos do edital, podení:

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

I.4'10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,
atendida a ordem classiÍicâtória, quando fiustrâda a negociação de melhor condição.

1.4.1I A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçío de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

LTSULA SEG tJNDA - DO óRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICI ANTES
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CLA

possuir Certificado de Rotulagem
Ambiental (rótulo ecológico) emitido
pela ABNT / INMETRO ou
Certifi cado EPEAT (www.epeat.net) .

A proponente deveni apresentar
documentos comprobatórios de
atendimento as especificações,
compatibilidade/certifi cações.

Marca Fabricante/Modelo:
(ALBUS/ Sl6l9)

VALOR TOTAL RS 37.200,00

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Saúde.
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2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de IRP poderão aderir à ala de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
2.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 DemonstÍação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021i e
2.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2.4 A autonzzção do órgão ou enúdade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadom poder:í rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:
2.7 .1 . As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou enlidade. a cinque a

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de regisro de
preços parâ o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não panicipantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÉNC IA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3 1. O prazo de vigência da ata de registro de preços seú de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que sení atestado
mediante pesquisa de preços atualizadq na forma do aft. 23 da Lei Federal a' 14.13312021 e conforme o Decreto
Municipal n' 1612023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos aÍs. 105 a 114 da Lei Federal n' l4.l33l2\2l, consoante disposto na minuta arexa
ao correspondente edital.

ULA UART RA ODAATAD ODEP
4.1E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preçôs. salvo, jusificadamente.
nos casos previstos no aÍt.124, da lei n'14-133/21.
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enÍe os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:
4.4. De órgão ou entidade paÍicipante para órgâo ou entidâde participante;
4.5. De órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade não participante.
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4.6. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍicipante, serão
observados os limites previstos no aÍt.32 do Decreto no 11.462, de2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quanlitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamenlo seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizad4 nos lermos do item 4.6, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Á ULA UINTA . DO CANCELAMENTO R

5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n"14.133/21.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DA C0NTRATACÀO CoM oS FORNECEDORES
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigênc;a da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l (um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.84, Lei 14.13312021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitaÍ ou não retirar o
instÍumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocaÍ os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, pam a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
fruslrada a negociação de melhor condição.
6.4' Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6'5. A recusa injustificada do adj udicatiírio em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estâbelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaÍ.á à
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DACONTRATAÇÃO
7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentiírio, a contar da sua assinatura.

CLÁUs OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fxos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

Página 5 de I



?q r,
U

ÉsTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULÀ NONA - DAS 0BRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contralante e da conÍatada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE'' C .'DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA'' dO TCTMO dE RCfCTêNCiA,

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4 Anexo
I do Edital.

l2.l . A fiscalizaçâo da contrâtação será exercida por um representante da Administmção, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daÉ ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessilrio à reguladzâção das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitânte(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS tNF CÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o conlratado será responsabilizado administrativaÍnente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar caum à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução totâl do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo juslificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fiaudar a licitâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícilos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.
I3.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inliações administràtivas previstas no item l3.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5olo (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado:
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo
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I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.
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prazo miíximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", do item 13.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativâmente com a prevista nâ alínea "b" do mesmo item.
I3.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a conveÍa em compensatória e promova a

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÍá descontada da garantia prestada ou
sera cobrada j udicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no iÍem 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação inte$al do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facuhada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do ilem 13.2 da presente Ata o ] icitanle ou o contratado
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provâs ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conÍatado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. contado da dala da intimaçào.
13.10 Serão indeferidas pela comissAo, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas, imperrinentes.
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
l3.l I A personalidade jurídica podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou par? provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcuso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
conÍatar, ou de i (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
C) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimenlo dos requisitos definidos neste
ârtigo.
13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamenlo de progmma de integridade pelo
responsável.

USULA DÉCIMA A S DISPOSI ôEs csRar
l4.l Integram esÍe documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003/2024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proPonente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessiírios, por conveniência da AdminisÍração, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n" 14.13312021. sobre o valor inicial atualizado do contratado.
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE IÍAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14.3 O foro para dirimiÍ questões Íelativas a presente Ata sení o da cidade de ltapecuru-Mirim,MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

IÍapecuru-Mirin/MA, 04 de Setembro de 2024

Assinado de foÍma digital poÍ
RAIMUNDO INDIO DO RAIMUNDo rNDro Do BRÂstL

BRASIL BANDEIRA DE MELO BANDEIRA DE MELO
Dados: 2024.09.04 1 0:3 I :43 {3'00'

RAIMUNDO INDTO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipal de Saúde

Lourdes A. l;llX1"^55JHt::liii"'
Del ucca Cesta ri Dagos: 2024'0e'04 10:41 :32

Represenlante da Empresa
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sEc. MUN. DE SAÚDE - L|CITAçÃO - ATA DE REGI{iTRO DE PREÇO: 070tãr24

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 070/2024

pREGÁo ELEIRôNlco pÂRÁ REctsrRo oE pREÇos sRp N" oo3/2024 fq{d
PROCESSO N" 2024.02.05.0001
VALIDADE: Até 12(doze) meôes -:-t

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-MirirnlMÁ,/MA, inscítano CNPJ sob n.o O5.6a8.696i0mf€eícím
sêde na PÍaça Gomês de Souza, S/N, Centro, ltapecuÍu-Mirirn/MA, nêste ato, representado por sêu SecretáÍio municipâl o Sr.-Raimundo
lndio do Brasil Bandêirâ de Melo, CPF n." 064."".""'-20, ê em confoÍmiclade com as atribuiÇôes que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lêi Federal no 14.133D021, de 1ô de abril de 2A21 .lei Complementiar n" '123, de 1411212006 e do Dêcrêto Munici pal n'
16/2023, e as demais normas legais correlatas;

Em Íace da clâssificaÉo das propostas apíesentadâs no Pregão Eletrônico para RêgÉtro de Preços No OO3|2O24, conÍorme Atra realizada êm
homologada pelo Ordenador dê Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratâção dos itens a seguir elencados, conforme especificâções do Termo de
Referência, que passa a fazer parte integÍante desta, tendo s;do. os rêferidos preços, olerecidos pela êmprcsa LDC IECÀIOLOGA LIDA inscnta
no CNPJ sob o n' 48.378.321/0001 -50, com sedê na Ruâ Prefeito Elizeu Alves dâ Silvâ, no 400, Distrito lndustrial Genesco Aparecido de
Oliveira, cidadê de Lâgoa Santa, estado de Minas Gerais, CEP 33.240 -097, nesie ato representada pelo Sr. EUCIMAR Coelho Magalháes,
po4ado(a) da Cédula de ldentidade no 9.O86.122-X SSP/SP ê CPF nó 025."'.'""47, cuja proposta foi classiícâdâ êm primeiro lugar ôo
certame.

cúusuLA PRIMEtRÂ- Do oBJETo

i.1. Registío dê preços paía aquisição de êquipamênto médico âssistencial, dê âpoio, gêrais, infraestrutura, inÍormática, mateíal
permanente e veículo de passêio - transporte de êquipe para unidades básicas de saúde de ltapecuru Mirim/ma.

1.2. O preç! registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, foÍnecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LDC TECI..IOLOGIA LTDA
ÍEM ESPEGIFICAÇÃO UNIDADE

DE
MEDIDA

AUÂNTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

Assinado eletronicâÍnênte por: Waldedno Mêndês da Siúa - CPF: '*.128.783 -" em O5tOgl2O24 17].42.02 - lP com n": 192-168.0.198
Autenlicãção em: wlvw.itapecurumirim.ma.gov.brldiariooficial.php?id=878
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COTA RESERVADA ME/EPP - Computador
(DesktopSásico), especiricaçáo minima: que
estqâ êm linha de produÉo pelo íabricantê,
Computâdor desKop com prcrcessadoÍ no
mínimo que possua no minimo 4 Núcleos, 8
thereads e írequência de 3.0 GHz: Unidade de
AÍmazenamênto SSD 240 GB interÍacê PCIê
NVMê M.2, memória RAM de I GB, em 2
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo
SDRAIú ddr4 2666MHz MHz ou superior.
opê.ando em modâlidade dual CHANNEL. A
placa principal deve ter arquitetura ATX.
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conformê
padrôes estabetecidos e divulgados no sÍtio
www-fo.mfactors.oÍ9, organismo que define os
pad.ôes existentes. Possuir pelo menos 1 slot
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Pôssuir

Unid 12.00 RS 3.100,00

I Marcâ Fabricantê/Modelô
sr s1619)

VALOR ÍOÍAL

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração â Íi.mar as contrâtâções que deles poderão advir, Íacúltando-se a
rêalização de licitaçao específicá para a contratação pretendida, sendo asseguíadâ áo beneficiário do Reg,stro a preÍêrênciâ de Íomecimênto
em igualdade de condições.
'.4. A habilitação dos licilantes que comporão o cadasirc de reserva somente será efetuadâ quando houver necessidade de conlrataçã o
dos licitaites remanescentes, nas seguintês hipótesêsi

''.4.1 Quando o licitantê vêncedor nào assinar a ata de registro de p.eços, no prazo e nas condiçõês êstâbelecidos no êdital; e
1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do liciiante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na clausula quinta,
't.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ê ficará disponibilizado durante a

vigênciâ da ala de registro de píeços-
14.4 Após a homologação da licitaÇão. o licitante mâis bem classiÍicâdo ou o Íomecredor, no cêso dâ contratação direta, seÉ

convocãdo para assinar a ata de regisko de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitâÉo, sob pena d e
decair o direito, sem prejuízo das sânçôes previstas na Lei nc 14.133, de 2021-

1.4.5 O pIazo de convocâÉo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mêdianle solicitaçáo do licitanle ou Íornêcedoí
convocádo, desde quê apresenlada dênko do prazo, devidamenle justificâda, ê que â justificâtiva seja aceita pela AdministraÇ ão.

1.4.6 A âta dê rêgisho de preços será assinada poÍ meio de assinatura digitale disponibilizada no Sistema dê RegistÍo de Preços.
1.4.7 Quando o convocado náo assinar â âta de registro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de

contrataÉo, e observado o disposto no item 1-4.1,
1.4.8 Nâ hipótese de nênhúm dos licitantês, acêitaí a conhataÉo nos terÍnos do item anterioa, a Administrâçáo, observados o valor

êstimado e sua eventual atuâlizaçáo nos termos do edital, poderá:
1.4.9 Convocar para negociação os demãis licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços toram registrados sem reduçáo,

cbseNada a ordeÍn dê classiÍlcâção, com vistas à obtênção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáÍio; ou
1.4.10 Adjudicaa e Íirmaí o contrato nas condiÇôes oíertadas oelos licitanlês ou ÍoÍnecedorês remanescêntês, atendida a oÍdêm

classificatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condiÉo.
1.4.-11 A existência de prêços registrados implicará comp.omisso de fornecimento ías condiçóes estabelecidas, mãs não obrigará â

54

sistêma de detecção de intrusão de châssis.
com acionâdôí instalado no gabinêtê- O
adaptador de vídêo integrado deverá ser no
minimo de '1 GB de memória. Possuir suporte
ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superio'.
Suportar monitor estendido. Possuir no
mínimo 2 saídas de video, sêndo pelo menos
1 digital do tipo HDMI, display PORI ou DVl.
Unidade combinadâ dê gravação de disco
ótico CD, DVD rôm. Teclado USB, ABNT2
'107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPl, 2
botôes, scroll com fio. Monilor de LED '19

polegâdas (widescreen í6:9) (1920 x 1080 â
60Hz) ou §lperior, entradas de video HDMI e
display PORÍ, ângulos de visão verlical ê
hoÍizontal mínimo de 178' . inlerfacês de rede
10/100/1000 e WlFl padrão IEEE 802.11
b/g/n/ac. S,stemâ operacional Windows 10 pro
(& bits) ou superior. Fonte compatível e que
suporte toda a configuração exigida no,têÍn.
Gabinele e periféricos deverão funcionâr na
vertical ou horizontal. Íodos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado, mousê e monitoo
dêvêm possuir gradaçôes neulras dâs corês
bÉncá, preta ou cinza. e manter o mesmo
pâdrão de cor. Todos os componêntês do
p.odLrlo deverão ser novos, sem uso .e.o.ma
ou recondicionamento. Voltagem: Bivolt:
Garanüa: 12 meses. Deverá possuiÍ
Certiícãdo de Rotulagem Ambiental (rótulo
ec,ológico) emitido pela ABNT / INMETRO ou
CertiÍicãdo EPEAT (www.epeat.nêt) A
proponentê deverá apresentar documêntos
comprobatórios de atendimehto as
especificâÇões, compatibilidade/cêdifi caçôês.

. ?q2[

RS 37.200.00

t*",

R$ 37.200.00

Assinado êletronicamentê por Walderino Mendes dâ Silva - CPF: "'. 128.783 -" e tn OS|OqDO24 17142102 - lP com n": 192.168.0-198
AutenticaÉo em: www.itapec1JrumiÍim.ma.gov.br/diaíoofi ciâl.php?id=678
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AdministÍaÉo a contratar. facultadâ a reaiização de licilâção específca para a aquisição pretendida, desde quê dêúdamente
justiÍicada.

CúUSULA SEGUNDÂ . Do ÓRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

lq-ri2.'1.O órgão gerenciador é a Secretaria Muhicipal de Secretaria Municipal de Saúde
2.2. DuÍantê â vigência da âia, os órgãos e as entidâdes dâ AdminishaÉo Pública municipal quê nâo paÍticiparam do procedimeíto d ê IBP

pode.áo adeír à ata de registro de p.eços na condição dê não participahtes, obseÍvados os seguintes requisitos: v
2.1 Aprêsentação de justiíicaliva da vantagem da adesão, inclusive em situaçóos de provável desabastêcimeoto ou

descontinuidade de serviço público;
2-2 Demonstração de que os valoíes rcgistrados estáo compalÍveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da

Ler n' 14.133 de 2021;e
2.3 Consulta e aceitâçâo prévias do órgão ou ia entidade gerenciadorâ e do fomecedor.
2.4 A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apênas será realizada após a aceilaçÀo da adesáo pelo Íomecedor.

2.3.O órgão ou entidâde gêrênciadora podêrá rejeitâr adêsões caso elas possam âcãrrelar prejuízo à execução de sêus próprios cont ratos
ou à sua capâcidâde de gerenciamento-

2.4.4pós a êütonzaçáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paÍticipante devôrá eíelivaÍ a aquisiÉo oú a
contÍâtação solicitâdâ êm até noventa d,âs. obsêrvado o prazo de vigência da ata.

2.5.O pÍazo de que traía o subitêm anterior, re,ativo à êfetivãÉô da contrâtaÇão, podêíá ser prorrogado excepcionâlmênte, median te
solicitãção do órgáo ou da entadade não pariicipante ac€ita pelo órgão ou pela entidâde geÍenciadora, desde que.espeilado o limite
temporãl de vigência da ata de regislro de preçls.

2.6.0 ór9ão ou a entidâde poderá aderir a item da ala de registro de preços da qualseja integrante, na qualidade dê não pârticip ante, para
aquêlês ilens para os quais não teohâ quantitativo rêgistrado, observados os rêquisitos do item

2.7.Dos limitês pâÍa as adesões:
2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do jnstrumento convocátóíio registrados nâ atâ de íegistro de preços para o gerenciador e pa€ os
participantes,

2.7.2. O qúanlitalivo decorÍente das adêsóes não poderá excedêr, na totalidade, ao dob.o do quantitalivo de cada item registrado
na ata dê registro de píeços para o gerenciador e os padicipantes, indêpêndentemenle do númeÍo de órgãos ou entidades
não paíicipanles que adenrem à ata de .egistro de preÇos-

2.7.3. É vêdêdo eÍetuar acÉscimos nos quantitaüvos Íixados na ata de rêgistrô de preços.

cúUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA DA ATA oE REGISTRo DE PREcoS
3l -O praro de ,,gê""i, d" 

"t" 
de regisrro dà preçôs i;ã dã ílu;t;ã;;Aerá ser prô.rogado, por igual periodo, desde qu e demonstrada

a vantaiosidâde do pÍeço, comparâdo ao preço pratcado pelo mêrcado. o que sêrá atestado mediante pesquisa dê prêçôs atualiza da, na
íorma do arl. 23 da Lei Federal ô' 14.133/2021 ê conÍormê o Dêcrêto MunicipaÍ no '16/2023.
3.2. O contrato que decorrêí de ata dê regjstro de prêços possuirá vigência de acordo com âs disposições nela contidas e em o bservância
aos arts. 105 a 114 da Lei Fedeíal no í4.133/2021, consoante disposto na minutia anêxâ âo coúespondente editâl.

c Â - OA ALTE ATA D S
4.1 vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelâ ãta de registro de p.eços, salvo, justiÍlcadamente, nos czrsos prcvistos no
ai.124 . da lei n'14.133121 .

4.2. As quanüdades previstas oara os itens com preços .egtstrados nas atas de rêgistrc de preços poderão ser remane.iadas pel o ó.gão ou
entidade gerenciadora êntre os órgãos ou as entidâdes pa.ticipantês e nâo participântes do Íegisüo dê preços.
4.3. O remanejamênto somentê poderá ser íeato:
4.4. De órgão ou entidade participante paía ó.9áo oü êntidade participante:
4.5. De órgão ou êntidade participânte para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gêrenciadora que tiver estimâdo as quantidades que pretende contratar seÉ consideÍado participante para efeito do
remanêjamento.
4.7. Na hipótêse de remanejamênto de órgão ou enüdadê participante palâ órgão ou êntidâdê nâo participante, seÉo obsêrvados os limites
previstos no art. 32 do OecÍeto no 'l't.462, de 2023.
4.8. Competirá ao óÍgão ou à entidade geÍenciâdora autorjzaÍ o Íemanejamento solicilado, com a reduÉo do quantitativo inicia lmente
iníormado pelo órgão ou pela êntidade participahte, desde quê haja prévia anuência do órgão ou da entidâde quê soírer redução dos
quantitativos inÍormados.
4.9. Caso o remanêjamento sêja feito entre óÍgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedeíal ou de Municípios dislintos, c aberá ao
Íomecedor bêneficiário da atâ de registÍo de preços, obseívadas as condições nêla estâbelecidas, optar pela aceitação ou não do
íornecimenio decorrente do Íemânejamônto dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centrâlizada, não haveodo indicáçâo pelo órgão ou peta entidade gêrenciadora, dos quânütalivos d os
paíticipantes da comp€ @ntralizadê, nos termos do ilem 4.6. a distribuição das quantidades para a êxecução descentralizada seÉ por meio
do remanejamento-

CúUSULA oUINTA - DO CANCELÂIUENÍO DO REGISTRO
5.1.O prestador têrá o sêu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, âssêgurado o contraditório e a ampla deÍesa êm processo
administrativo específi co, quando:
a) Não cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços (Analisado caso atrâvés de Processo Adminislrativo Especiâl);
b) Sofrer sanção prêvista nos incisos lllou lV do câput do art. 156da Leano14.'133/21.
c) Caso fortu_ltô ou Íorça maior, que prejudiquê o cumpaimento da ala, devidamênte comprovados e justificados e comprovados os ía tos;
d) Por razões de inte.esse púbtico.

CúUSULA SEXTA . DA CoNTRAIACÀO COM OS FORNECEDORES
6.'1. O licitante vencedor será clnvocac,o pârâ âssinar a Ata de Registro de Preços ou pârâ âceitar ou íetirar o inskumento eq uivalenle,
dentÍo do prazo de 05 (cinco) dias útêis, sob pênâ de decair o direito à contratação, sêm prêjuÍzo das sançôes previslas no E dital.
6.2 O prazo de vigência dâ Ata de Registro de Prêço, será pêlo pêrÍodo de 01(um) ano ê podêrá ser pronogado por igual perio do, desde que
comprovado o preço vanta.ioso (Art. 84, Lea 14.13312021:I
6.3. Sêrá Íâcultado à Administraçáo, quando o convocado não assinar a ARP ou náo aceitâr ou ôão íêtirar o anstrumento equival ente no
prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes Íemanescentes, nâ ordem de classiÍicação, para a celêbi ação da Ata
nas condiçôes oÍertadas pêlos licitantes remanêscêntes, quando frustrada a negociaÉo de melhor condição.
6.4. DecoÍido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sêm convocaÉo pa.a â contrataçáo, Íicarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificâda do adj'-rdicatáÍio em assinaÍ a ARP ou êm aceitar ou Íetirar o inslrumento equivalente no prazo est âbêlêcido pela
AdministraÇão caractêízará o descumprimenlo lotal da obrigãçáo assumida e o sujeitará às penalidades legalmentê êstabelecida s, previitas

Assinado eletroôicamente por: Walderino Mendes da Silva -CPF: "'.128.783-'- ê fi O51Ogt2O24 17,42102 - lPcomn.: i92-168.0.19S ffi
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no edital, e à imediatra perda da garantia de proposta em favor do órgâo licitaôte

CúUSULA sÉnMA . DA VIGÉNCIA DA coNTRATACÃo

7.1. O contrato Íirmado com o Íomecedor terá vigência âté 31 de Dezembro do
essinâturâ.

". _?qâ{
êxercicio do respectivo crâilo orçamentáíio, a contar da.g1p-

- .-'
CúUSULA OITAVA.DO PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços seráo fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilÍbrio econômi@ -financeiÍo, nos casos e
condiçôes previstos no Íespectivo edltâ|.

8.2. Du.ante a vigência de cada contrato, os píeços serão reajustados na sua íoÍma.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÕFS DA CONIRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçôes do contratante_ e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes "DAS OBRIGAÇÓES DA
CONTRÂTANTE'e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA'do Termo de Refêrênciâ, Anexo I do Editâ|.

cúusulA DÉctira - Do RECEBTMENTo E cRtrÉRto DE AcElrAcÃo Do oBJETo
'10.1- O recebimento e o critério de acêitação do objeto dar-seá conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

cúusULA DÉGIMA PRIi]IEIRA - Do PAGAMÊNIo

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO' do anexo I do Edital

D ÉCI SEGUNDA . DO a{ TRAT

i2.1. A íscalização da contrataÉo sêrá exêrcida por um rêp.êsentantê da AdministraÉo, ao qual cômpetirá diíimir âs dúvidas que
suÍgiíem no curso da execução do contralo, e de tudo dará ciência à AdministraÉo.

12.2. O fiscal do contÍato anotârá em registío proprio todas as ocorÍências relacionadas com â execu€o do contrato, indicândo dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários evenlualmente envolvidos, determinando o que foÍ necêssário à regulaaizaÉo das faltâs ou deÍeitos

\TJbservados ê êncãminhando os apontamentos à âutoÍidade competente para âs providências cabiveis.

12.3. O recêbimento dos objetos assim como suâ íiscalizaçáo deveráo sêguir o exigido no Termo de Refêrência da(s) Secíetraria(s)
Rêquisitante(s) constante do Anexo I do edital.

cúusuLÂ oÉcrMA ÍERGE|RA - pAS tNFRACÕES E pAS sANcôEs ApMtNlsrRATtvAS
13.1. O licítantê ou o contratado seÉ responsabilizado âdminislrativamente pelas seguintes infraÇôes:
a) dar câusa à iôexecução parcial do contrâto;
b) dar causa à inexecução pâÍciâl do contralo que cause grave dâno à AdministraÉo, ao Íuncionamento dos seíviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) dar causa à inexêcução total do contrato;
d)deixar de entregar a documentaçáo exiglda para o certame;
e) não mânter a proposta, salvo êm dêcôrrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
0 não cêlêbrar o conkato ou náo entregar a documentação êxigida para a conlratação, quando
convocâdo dentro do prazo de validâde de sua proposta:
g) ensejar o re{ardamento da execuçào ou da êntrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiíicado;
h) apresenta!' dêclaraçáo ou documentaçâo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo falsa durânte a licitação ou a êx ecuÉo do
contrâtô:
i) íraudaí a licitaÉo ou pralicar â1o fraudulenio nâ exeqlção do conÍalc.
j) compoítâr-se de modo inidôneo ou mmeier Íraude de qualqúêr nâtureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustra. os objetivos da licitaÉo;
m) praticaralo lesúo previsto no art. 5o da Lea no '12.846, de 1. de agosto de 2013.
13.2 Sêrão aplicâdas ao responsável pelas inírações admiôistrativas previstas no item 13.'l as seguintss sançôes:
â) advertência;
b) ulta dê no mínimo 0,5olo (cinco décimos por cento) e máximo de 30o/o (trinta por cento) do valoí do objêto licitado ou contrat ado;
c) impedimento de licitar e cont.atar, no âmbito da Administração Pública direta e indiíeta do órgão licitante, pelo pÍazo má ximo de 3 (três)
ânos.
d) declâíâÉo de inidoneidade para licíar ou contratar no âmbito da Admin'straÉo Públicâ dirêta e indiÍeta de todos os ente s Íêderâtivos, pelo
prazo mínimo de 3 (t.ês) anos e máximo dê 6 (seis) anos.
'13.3 As sançôes previstas nas alineas "4", "c" e "d" do item í3.2. dâ presente Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na
alinea 'b" do mesmo item-
13.4 A âplicaçáo de multa de morâ náo impedirá que a Administração â converta em compensalóriâ e promovâ a extinÉo unilatera ldo
contrato com a âplicação cumulada dê outrâs sanções, conÍorme prêvisto no itôm 13.2 da prêsente Ata.
'13.5 Se a multa aplicada e as indênizâÇões cabíveis forem supêrioÍes ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administ raçáo ao
contratado, além da perda dessê valor, a diÍerença seÉ descontada da garanlia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicaçáo das sançôes preüstas no item 13.2. dêsta Ata náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigaçâo de repaÍação integ .âl do dano
causado à Administração Públicâ.
13.7 Na apiicêÉo dâ sanção prevista no itêm 13.2, alínea'b'. da presente Ata será facultada a deíesa do inleressado no píaz o de í5 (quinzê)
dras úleis. contâc,o da data de sua intimâção.
13.8 Para aplicação das sançôes previslas nas âlíneas'c" e'd'do item 13.2 da presente Ala o licitante ou o contratado s€rá intimâdo para, no
pÍazo de i5 (quinze) dias úteis. cootado da dâta de intimâÇáo. apresentar defêsâ escrita e espêciÍicar as provas que pretenda produzir.
13 I Na hipótêse de deferimênto de pedido de produção Ce novas provas ou de juntada de provas julgadâs indispensáveis pela co missão, o
lrcitante ou o contÍâlado poderá apresentaÍ alegaçôes Íjnais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ dâ intimação
13.10 Serão indêferidas pela 6omissão, mediante decisâo tundamentada, provas ilícitâs, impertinentes, desnecessáiias, protela tónâs ou
iniempestivas-
13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsidêrada semprc que utilizada com ãbuso do dteito pâra fãcilitâr, en@brir o u dissirhular a
prálica dos atos ilícitos previstos nestâ Lei ou paía provocaÍ confusão pâtÍimonial, ê, nesse caso, todos os eÍêitos das sanç ões âplicadas à
pessoa juridica seaão êslendidos aos sêus administradores e sócios
com podeaes de administÍação, a pessoa juridica sucessoftr ou â empresa do mesmo ramo @m relâção de coligação ou controlê, de Íato ou
de dircito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla dêÍesa e a obrigatoriêdâde dé análise j urídicâ prévia.
13.'12 E âdmitida a reâbiliüaçâo do licitantê ou contratado perantê a própria autoridadê que aplicou a penalidadê, exigidos, c umulativamente:
a) rêparêção integraldo dano causado à Administração pública;
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b) pagamento da muha;
c) ü"anscurso do prazo mÍnimo de 1 (um) ano da aplicação da pênalidade, no caso de impedimênto de licitar e contEtâ., ou de 3 (tÉs) aíos da
aplicação da penalidade, no caso de declaraÉo de inidonêidade;
d) cumprimênto das cóndiçôes de reabilitâção deflnidâs no âto punitavo;
e) análise jurídica pÉvia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dcs requisitos definidos neste artígo.
13.13 A sahÉo pelas infraçóes previstas nas alíneãs "h e "m' do item 13.2 da presente Ata, como condição de reabilitação do licitantê ou
contratado, a implantação ou apêíeiçoamento de progÍama de integridade pelo responsável.

cúUSULA DÉGIMA ouARTA. DAS DISPoSICÔES GERAIS
14.1 lntegrâm êste documênto, indepêndenlementê de tíanscrição, o edital Pregão Elêtronico SRP 003/2024, Termo de ReÍerência e a
proposta da êmpresa.
14.2 A proponente que vier a ser contralada ficaná obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os aséscimos ou sup ressões que
se fzerem nêcessáÍios, por conveniência da AdministÍação, denuo do,,mite peímitido pelo arligo 125 da Lei no 14.13312021, sobre o valor
inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questôes relativas a presente Ata será o da cidade de hapecuru-MirirdMA, comexclusão de quahuer outro, por mais
privilegiado que sejâ.

Itapecuru-MirirÍy'MA, 04 de Setembro de 2024

RAIMUNDO íNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO
Secretário Municipâl de Saúde 9qrr -

-J'--- .-./
Representante da Empresa
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DI-{RIO OFICIAL DA LINIÁO - seçao a rssN 1677,7069 Ne 173- sênâ-fêiíe, 6 dê setêmhro de 2024

PREFETTURA MUNrcrpal DÉ coNcErÇÃo Do rAGo-Açu

avr9o oE ucÍÍ çio
pÂÉGÃO EtEriôuco N. 22024

O M!íicíJio dê Con.eição do Lgo Á!u tarnã dbliÕ lrta{âo nà oodàlidade
)REGÃO ELÉTqONiCO.e A7l2024. Pro.ets. Adôi.i5Íarivo ns c1190412024 objer, MENOi
PnEçO POR LOTE, t.ndo por objáo,.êEistÍo de pr<os para dêaiu,lou teurâ iêntrâtô!ãode
empÍesa p..a aquirção de mâtêi.irlêqúipàmêntos/hÕàiliáliot e oúro5, parâ âlendêr .!
.ecesridadg da SêcretaÍia Municipâl de €duêção. D.t. dâ Ábênurâ: diâ 24 de *teúb.o dê
2024 :§ 16:0ons. O editâl estârá à dlsroíção do6 int lt§d6 po. reio do shio áetrôaacó:
,wtr.licíigG.uúà.l]n.br, ê https:/ r.nsrarcÉia.@n@ieodolâgo@.ro.gd.brllicita.a.

cometio do Lâso Âçu/MÁ, 3 d. junho dê 20:a.
RÂIMUNDO AENEDITO PTRIIRA

^6êntê 
dê cetÉteçÂô

Mi.imlMÀ. aÍavêr da s.c.êtàÍ'á Muaicipa, dê 5.údê (órgito Ge.e@ador) ê á êmp.e J.
clbLlno (OM[RC,O ATAC-AOÉTÂ ITDÁ, 'ne.!. no (NP] eb o nr 8! 972.926/00()l .]9
IBeneÍc'aía dá Âtà). no vàlor globãl de R5 )51951,24 lddênrú e cinoueítà e uÉ rú!/\ 

^^now(entos e c,nouenrr e um '""^ " ,,nre e quatro cenia,cl. oaa e iens, tit tr. i.Jt 6{o- .-:
Aiá de leeirEo de PÍeços r! 064/2024, oÍiundà do prêcao Eleüóni.o n'my2o24
certro Re"8rro de pÍeó( pd'â aqJD,çác de equJpameíro ;ed(o àrríenci'|. dê àrb1r,í,
se'ái. intra;struluÍa. ,nàrniirrra, i:re,iat pemiaoênrê ê Éí.uro dê pasêio tÉniÉàtlÉr
dÊ êqurDe oàrà Ln'oàd.s bàsros dê sàúde de rlàÉ(uru Múm/ma. vlGfNClA: l2@\er.
,ÂlA DL ASSINAIUIA. 04/09/2024. PÁRTÍs SIGNAIAÂ|A5. Muni.ipro de llápp.Dru _

Mirim/MA, .Íavés da Sêcreta.ia Mo.icipál dê s.údê {Ór8ão G€renciâdor) ê â êmrres I M
§ÀRRo5 N§rO, inÍrila no CNPI sob ô n! 63.574.875/0@1.17 (8êneÍciádâ dã Àri), @ valor
globa, de n§ 23-197,00 {vi.re e tÍês nit .e.to e novêntâ ê ietê reãií), ÊãÉ 6 itê.s: 55,
5a e 85.

Àta d€ Resitúo dê Prêçor .. 069/2024, oriuídâ .lo arê6ão Elêlrôni.o n'003/202{
Oa,ÉIO: nêai5ro ê prêro. p.ê .qüir(i6 de equipâmêôtô médto.írinêEÉ|, de ãpoio,
serôis, '.fra.írúurâ, rníohátld, màltrdl Frunentê . El<ulo de pã!*ro - E.nsporlé
de êouroe rara rnióàdee báeià..!e kúdp de tt D«uÍu Mn'm/mâ. vlcÍNclÁ 12 ltl*t
9AIA Dl A55|N^TUiÁ. O4l04/70r4. PÂiIL5 SlGtúTÁnAs. MunEp.ô de hápê<uru
ffirim/MÀ at@é5 da Sêcrêtânà Mun'.,pal de 9údê (Or$o cerênc'âdo,) e â empls I
FOqÁsTlEÂl MACUÁDO tÍ0Á, inkíhã no c?lP, E! o íe 47.123.!65/m{r1-1a (o€Eftiána da
Àtô), no valor glohâl dê RS 3-972,00 lüês mil Dv*nt6 ê etêntâ e dois rêaisl, pàc os

Ata de RêgittÍo de Píêçoe n! 0-lO/2O24, orilnda do P,êEão Elet,ôni.o n' 003/2024-
OÊJ€TO: Re8isúo de pÍéços par! aquirição de eqúiparento médico a$istêncial, .lê apoio,
deátr. 'nÍàeítururá, 

informátio, 4áteíiàl pêmànêntê ê vêlculo d. p.ssio tníeporrê
dê êqJrpe pàÉ unÉàd.s b.sios de súde dê hàÉ.uru Mrnú/mà. VrGÉNClÁ: l) n*ês
OATA 0E ASSINATUQÂ 06/09/2024. PARTÉS SIGNAT^ÂL§: Muri(lpiô de h.pRuru
Mr-ft/MA, àúaves da S«reE@ Múnj.ipàlde Sàú& {OíBão 6.renoàdo.)ê à êmpÉ LDC
TECNOLOGIA ODA, in*rita .o CNPI eb o na 4337a,32U0@1.50 l&.êfciáriâ da Àã1, iô
valôí globil dê ÂS 37.20O,0O lt.i.ta e têle mil ê .tu.eítos .êais), p..a os itêns: 37-

Áta de iêgisúo de Pt<,6 n, 07l./1024.riúnd. do PÍegão Elet.ônto n' CO3/2024.
OBIEÍO: Reganro dê píeços para àquisição de êquip6mênto ôédi.o ãsaíe..ial, te apoio,
Bê'ais. inlraêsttutuÍa, 'íío.6au6, môteral permàÉnrê ê É'.ulo oê pasêio tÉGponê
dê eqúip€ paã unidôdêt básioi de súdê de ltapsuru M6h/mà vlGtNClÁ: l, llr*'
DÀTA Dt ASsTNATURA Clry09lr074 PÂRTES SIGNATAnIÁS Mu.ríDio de nárêcuru
Mirim/MA, atÉGs da sec.etãíia Muni.ipal dê Sâúde (Óryão Cêren.i.dor) ê a êmpes.
LICiTATNfO lÍOA (Beôêíi.!i a da Ára), iÍssita no C,,lPl: 52 22.278/001{4, m yâlor
siobrl de R§ 41.308,00 {qua.êhta e uú mil tre2em6 . oito r.âlr). pa.e a itêns: 67.

Átá dê Rê8i3tÍô de Prcços ne 072/1024, o.iundâ do Prê8ào ElêÍônico n' 003/2024.
CEEÍO: Rêgislro dê ptêços parà a{uisição de.quipâoêôto íÉdico às5islênciãL.!e apoio,
gerais, iníÊeitDturá, iníorháu@, malenal permânentê e Eicú,o de p4*io - tÉBpon.
de êquipê pàÉ unidadÊr bár6s & !údê dê ltapEutu Miôm/mà. VlGENalÀ: 1, ms.
DATA DE A55|NATr,RA. O4l@12O24. c&ÍES SIGN^TARIÀS: Munúpio de hàp..(u
Miám/MA, íÉ& da sê.retàíia Mu.i.ipal d€ 9úd. lÓítáo 6..eEbdor) ê â êmpíêtâ
MIÁMIMEO PRODIJTOS ODO|{ÍOLOGICOS lmA, insúit. no CNP, íb o ne
38.259.7a4il0(Dr-86 (S..êftiáôa dá ataJ. ío vabr gi6bâl dê RS 812,@ (ôirdênto5 ê do.e
.êaÉ), pâÉ 6 nêG: 02.

Atã .lê ÂêEirÍo .ie P.êçoi ne 073/2024, oíiunda do Pr.tão ELt ôôi.o í' m3/2024,
OSiEIO: ftêaisrÍo dê p.ê@6 pa.a àquasição dê êquip.m.ôto ôédi.o àrsi3rêÉiâ|, d€ apo@,
Ceráis, iíÍraéítutúrà, informáti@, mare.iàl pêmàÉnre . v.iculô d. pà,!eÉ . Ernrpone
dê êquipe pàra unidadêt bás@s dê eüde dê lt p..uru Mtriô/6à. vlctNclÀ: 12 nB6.
.,IATA Dt Assl^lÁTURÂ Ol/09/20r4. PAÀTES slGNATAilAS: Munl.io'ô d. ltàlEuru
V:h/MA àtÉvé3 da Secrêt..ià ML1(rpdl de 5.údê tôÍ,ào Gerencrãdor) e a emprêe p
q oos SANÍoS l UNIOR, ih!.ítâ no CNPI sob o ne 14.959,2470001-aa (Bê.êfi.iá a dá Ará),
.o vâlo, Slobâl dê i5 2 719,@ {dois mil sête.ênto3 e r,ê!ênde Íeaas), plrà os nens: 42.

Ata de Âêgisvo d. píeç6 n O74/2O24. oriundâ do Píêgão €lêrrônico n' m3/2024.
oelEIO: iegirt.o dê prêçor per. aquisiÉo de êquiÉúêôto mêdico â§istemial, dê apoio,
Bê'ãrs. hÍ'áêrrutuÍa, 

'níormáfi@, 
m.teÍiél pêmàÉm. ê vaiclto dê pàrçro . EaBEonê

dÊ equipe carã Jnidader bôs@s de !úde d€ nâp«utu v'nm/ôâ. vlciNcrÂ 12,Íi*s.
DÁTÁ Dt ASSINÂTIJFÂ. 04/091202d. pAqTÊs STGNATÁnI§ Munkiprc de hàpe(uru
irúim/MÁ, at aEs oà S«reranã Mun<jpà, de Srudê (Oraào Gêrenoàdorl e a êmp.* S
â D€ SOUSÀ IOPIS LTOA, in*rir. m CNPj hb o 25.057.844/0001,08 lgênêfêãÍia da
Aia), ío valor Êlobal dê nS 391.4$,e] itEzêntot e novent. e um mrl quat@nt6 .
q!ií2ê rêâir), p.Í. o3 iteís: 33, 4, 41, 42, 41. 46,62, 64, 66, 72, 78, 81, a3, 44, 84, a9

Atâ de Rêaistro d4 P.e9õt ô. Ols/2t24, oriunda dô P.êgão Elerôô,@ n' m3/2024.
oBlÉIo: Rê8inro dê prêror pàrã .AUúitãô de eqúipamênro méd'co ástistencial, dê áoôiô,
BÊ áF.,rÍãe\Íu(! a 'rrorÍálrd. már-r,al permá4ê^le ê vêjculo de.àseêio tÉn(poíe
oe eq"ipe pàra La'oadês bas'cas dê <àúdê dê h.pecurL Mtrrm/mê. vlcÊNclÁ. l2 meset
!ATÂ 0E ASSINÁ:UqÁ 04/09,/20,24. PARTIS slcriÁTÁnlAs Mun'Lrpú dp lraDe.uru
Vr.ô/MA, àÍ.ve3 dá SccÍetànà Mun.rpàl d. 5rúde lÓr8áo GeÍe.('idorr e a êrpra$ SUL
AGúA EQUIPÂMÉN'OS LÍDA, in*.ità no cNPr eb o ne 46 344.050/0001 c/ {g€neíioánã da
Ata), íô válôr glob.l de ÂS 75.221,00 (*tenta e .i..o óii du.entot ê vr.te e um .êaisl,
pàrâ os nenr: 47. 59, 60. 6! ê 73.

Àta d€ iêgisao dê P,.!6 .q 076/2024, diundã do PrBáo ÉLsônto n" m3/2024.
OBIETO: Rê88Ío dê pÍêços pa.a aqúisição dê êquipáôênto óaú(o àrsi5te.ciat, de apoio,
gêrãi5, infreítuturá, '.foÍmáIiÉ. màteÀàl pemàMr. e E'culo de pô\.,o - tEnsIEnê
dê êquip€ pàrà un'dadêr bàsiÉs dê $ide de hip".uru Miam/m.. vrciN(lÁ 12 F6e'
0ATA Dt ASSTNATIJiÁ 04/09/202n. PARTÍS s'GltrÁÍÁRrÀs MundD.o de ttaDsutu
Mi.nVMA, atràÉs .là S€setàriÀ MunEpâr d" t.ude (Órsão Gerenoado4 e à e'iDÍ*
iRÂIISFORMÂT COMEaCTO E SEfiVçOS LTDÁ, in(ritâ rc aNPl eb o .! :,2.426.459/0@1
53 Í8eóefÉiária dà At.l, rc valor glôbái de RS 94.900,ú {novênta ê quatÍo mil ê
noventos iêáisl, parã oe itêns: 9l-

Átê dê Res6trô de preços ne 0-t7/2024, oíitnda do *e.ào Elêvônico n' 003/2024- oBrEÍO.
Rêsist.o de preçor par. ãqui§içãô de êquipameíto médi.o àssBtencial, dê ãpoiq gerai5,
IniàerrLrurd. iníorránca. márfl'âl p-rmanenre ê Élcuro de pàs*rô. trán\porre de
Êqurpê pard unrdrdê5 bár(às de 5aüde de rtaDe@ru Múim/ma. vr6ÊNcrÀ: l? m*r (»TA
DÊ Ássri{ÁTUAÀ: 04109/2024. PARIES sl6rtlÁlÁRrAs: Mú.iciplo de tâpedru Minn MÀ,
àrdé: dr x.retànà Mur.c'pàldê srúdê (oÍ3ão Gêenci.do4. . empÍê$ vrÁ N ctoNÀr
asrRlBU|DORÁ tToÁ, 

'nerira 
nô aNpl sob o nq 19.822.8a1/@01.61 ÍB€n.nôana dà Atal,

.o valor siôhal dê 3S 183.347,40 Iento ê oitêma e t'tr mil rr€rênror e quârêntã e rete mir
e quaren.i (entávôr. pârâ os irê.i: ô6, 23, 27, 30, 3j, 3A,39,15,76 ê A7.

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE INNGA DO MARANHÃO

^vtso 
DC ucÍÍ {^o

PiEGÂo ETFÍRô t@ Tr 26120,.

oalÊTo: Rcgistro dê preçot para evem0àl ê Íúture contÉtâção dê @prêÉ
"iparlraoa na p,eíàção de seú'çô' dê íorafão o^ti.uada p.r. or proÍr!(6nrA e
dlL,'o\ derlrrdo io projêto etpoÍte ê de$nvolv'mento inte8r.l, pàE àteader á!
nêcessidades dá sê.relària de edu.á!ão ê espo.tês do múniciDio de ttin8ã do Maraohão

ÀrÀ. À se$ão será .êallzêdâ atãvé5 do Po.rar Ucita hi.Ca, p€ro êndercço etêrrô.ico
ww.lcíã,l,h8ama úm br, 5endo .odu2idà pero Alent dê (ontrata!ão dstà Prête'turJ
VL",cipà|, rqrhàdo p€lâ lqurpê de Àpo,o @m- dàrà d? abêdurâ âgêôdad. para 19 dê
s€lêmbro de 2014 às 0900 nm Dt UCITÁÇÁO Me@r Preço Globá|. OBITNÇÃO DO
FDÍIAL O rdtâle *u5 ó.ê16 êíe.ão dBponivêu m Pdtãl da Trãnr!ÉrêÍià Jo Mun[ipro
p.ro enCêÉ@ www.rtinlá.6à.Bd.hÍ, ou ainda p.lo ênd.r.ío Porrál úÍtà ninge,
ww.[.iáiún8ãma (om bÍ ê aind. ío Pdtdl .crmâl dê (@rrôt.çõ"r públias ipNcP).

loNÁs MOrúIrio oE sousÀ
sê.retá.io Mun'.ipât d. tdu(ôçâo e Esportê.

PREFEITURA MUNICIPAT DE IIVlPERATRIZ

âEsUITAOO OE'ÚTGAMEIiITO
PR€GÀO TIETÊôNICO NO 1/202' ' CPL

Á C.missão Peímane^te de Licitação tona !úbiim aos interêseádos que êm
3ê3§0 /êâli.âdà nô diâ 29 dê âao5t. de 2024 às 09:02h i.ôve hôâs e doÉ m,rúror, na
modãlldade PREGÃo Ê!ÊTRô,irlco oo1/2024 rendo cono oBJEÍo: Aquisiçâo eve.r!!l e
tutur. de Medi@menro5, pa.ô arender ôs n*eJedãdêr d,o HMl, COu,sAÚOt MaNTAt,
SAMIJ, SÁ0, HMII, ctMt, Cát E UPA - 5ÃO,O5É. Ío6m dÀi.rádd\ wn.edo.âr dô cename
as eúpre..s: ÁMÀzoNlÀ EOSPIÍÀLAR LloAj MrtAz?O CoMÊRcrO Ê OISTRIBUIOORA LÍO j
MEOICAI MEo LTDA; HOSPÍIÁLrA OETRIBUIoORA DE MEDICAMEI{TOS tTDÁ; I F S

iJÂSCIMEI\ITO & CIA tTDÁ; O§InBUDOnA VID tIDÀ; R7 DErirBU,oORÁ Ot
MtOrCÁMtNIoÁ LIDÁj c OÊ CÂRVAI}IO COMÊncL{ LTDAj MEDrC ! CENÍIR
DFTnEUI@fiÂ DE MÉDICÁMÉNTOS ITDAj ÁLTÀMEO DISTRIBUIDOnÀ DE MEOTCAMENTOS
LmÂ É DnOGÁmNrE tTDÂ

CHRISÍIÀ!\IE FERNÀIIDES SIIVÀ
Ásêítê dê coítátâÉô

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

ÉXIÂATOs DE iEGIÍRÔ OE PREçOS

Atâ dê FeSi§ró de Preços ns 057/202a, onunde dô Preeãô nêtrónko n' 003/20:a.
OBJEIO: iegistrc dê o.eç6 pará aquisiçao dê equapamênto medi.o assÉtênciâi, de êpoio,
gHàis, 

'nÍÉ6nutuÉ, iníomátio, màtêrt.l perünênle e vadlo dê pas*'o . tr.Gpone
dê eauD€ lara uíidad6 biá§@i de súde dê llãr€otu M'.im/m. VIGENCIA: 12 me*5
DAÍA OE aS$IllÁrURÁ: 04109/2024. ,AâTÉ5 slcrur/úlÀs. Municipio de lt.peoÍu
Mi.imlMA, êtrã€ dà S«rêtàÍia Mua(ipel dê Sãúdê (OrEão 6êE.oàdod . ã .hpres. À
A Z SÁUoE COMERCIo OE PROOUTOs MEOICOS E HOSPÍ'Á!ÀRE5 tToA l8ênêfi.iána d. Ata),
in!.nt ôo CNPJ: 17.84.rr55l0@1a2, no v.lot 8lúâl de nS I 5@,09 Íono mil qúinh€nlor
ê oito Éeis . .e @nt2v6l, p.á ot it.ns: 15, 16, 17, r3, 19, 20, 22, 16 e 48.

ÁÉ de Re8i5tío de Píeç6 .t 058202a, onúoda do pegão Elêtóni.o .' m3/2024.
OSICIO: RaaiíÍo de pr€ços 9ârâ âquisiç5o de êquipãmênro médko .5rirten.ial, de .poio,
cerãit nlràéí',trÉ, ,qlomàu.à. fàtê4àl pérmàn.nle e vÊi.ulo de pàíêio - trânrpoíe
oe eou'pe pard Jnidadês biis,côr de raudê de tápftr.u ,úr..í.hê vlcfNcla 12 mere(
DAíA Dr A51|\ÂIUqÀ 04/09/2C24 pÁ8TES SlGttAlriÂrÂS Mur c prÕ dê |láo€cu,r
Mrin/MA, àtr é! dà s4r€raria Muni.ipàl de 5:úde {Ôreão Ge.ênciadó4 Ê a eôpÉsa
aMENÀ CUMAÍIZACAO LIDÀ, jn*nte no CNP] eob o ne 46.163.367/0001-63 (8êneÍicráÍia
da Atâ), no vàlô, alobal de f,s 116.911,05 l.enlo e dêzêsseis nil nov*êrtor ê on:ê íeãis
ê .i.@ .ê.t&61, pa.a 6 itcns: 45.

Àta de Reti§t.o dê Prêç6 ne 061/202:1, onlnda óo PÉgão Eler.ôíi.ô n' @3/2124
OBIEÍO: Â.aimô dê prcços p3râ aquií(Éo de êquip.m€nto mêdico àsistên.ial, d. apoio,
ge,a,3,,nÍant,-tm, rníodúr@, nàrêíàr rerndnênrê ê,eí(ulc de pase'o. f,anspoae
de equ,pe pà€ u.'da!ês b8iês dê sLdê de rtàpê.uru M.nm/ma. vlc[^lcÉ' 12 r,rFe
DÀÍA Ot A55|NÁIURÁ: 04109/2024. PÂRIES SIG|JATfuIÂS: Muô(ipio dê h.pe.uu
Vi.imlMÂ. atra!ê da Se.retzíia Mo.kip.l de S.údê (OGàô Gêe^ciàdor) ê à êmpíesà BÍ
IOMEiCIO lÀrI€úGt!{rE LTDÁ, insit! nô C PJ $b o nÇ 45.329.3110001-31 (B.n€fi.'áíiã
d, Ata), no vàlor glob,l de R$ Rt 42.487,80 {quaíentá ê dois mil qúarúêôt4 e oitênta ê
,etê reals ê ôitênê .entãJôs|, parâ o§ itênr: 

'14 
e 91.

Ála de iê8istrô .iê P.eçct ns 062/2024, oriu.dã do pregão Élet.óni.o n' 003/2024
CSIEÍO: Rêgi.r.o de pÍeços pa.a aqúisição de equipaíênto ôédico assisten.al, êe apo'o,
3erair, hfhêírotrrã, informíica, nâtêriâl peím.nêniê e v:icuLo de Das*io . Íànspo.te
Jé equ'pe párà u4idàde, bjíru\ de 3àude óe lr.peru,J Mrnr/-d vlctNa,Â 12 meses
DÁTÂ DE ASSTNATURÁ: UlO9l2O2À. P^eftS 5l6NÂrÁPÉS: Munx pio oê ltápe(uru
Vú'F/MÁ, ôlÍdê da Se.rêtarià Mu.krpel de S.úde {Orgão Cêrênuàdô4 ê â .ôpres
CO8ESMA - COMEÀC|O DE EqUP^MfNTOS E SUPRIMENTOS LTDÀ instà .o C P, soô o
â. 03.951.049/@01 31 iBênefdádâ dâ 

^tal, 
ú !âloÍ do6ãl de Rl 26.5@.@ lvintê é *is

mil e quinh.ntG Eair), pará 6 heG: 68 e 69.

Ât d. Regiíô .l,ê P.§c nr 064/202a, oriud. do Pregâo Etá.ôni.o n'003/2024.
OAIEÍO: iêaiitó & pÉç6 párâ rqúÉiçaô dê .qlipônênto medi.o a$i.tênclâ|, dê ôpoio.
g.r.l3, rnírâe(rutu6, rníomáricâ, míêrial pêrrunêntê e Éiolo .lê pàsrro . lranrpoí.
iê.qúloê pà.à uí'dddA bá§câ3 (,ê §ude d! rt p€cuÍu Mrim/mô VGENCTÁ: 12 mes.s.
DÀTA Dt ÁSSINAIURA: Ot/09/2024. pARIES SIGNATÁRIÁS. Mdn(pio de lt pe.úru
Mlrim/MA. á,Í,Ér d" Sêcetàra Munrc.pál dê !àúde lOÍAáo 6erenôado4 e a êmDrp!
:XPANSÃO COMERCIo LIDA, inrÚita no CNpl sb o .q 31.504.008/OOOI 19 iBêôêficiáÍià dà
Atá). nô vâloí slôbàl dê RS 68.522,00 hêssentà e oiro mil quinhentos ê vinie ê dois reais),
pa.a 05 irens u, 21, 25, 26, 2a, 32 e 52

Atà dê 8e6i5t o dê Pret6 n,065/202d o.ilrndê do Pr€são Elerrônico n'003/:02ó
OUETOj RêBistrc dê pretc pâÉ aqúis'ção dê êquipamêrr. médico ássistêíciâ1, de êpo,o,
8sãir, hír..ítutu6, inio{úât4, óârêriâl p€ma@nrp e veiolo de pàsio . rra.sportê
dê.qulp. Oàê unddd€\ b&iêi rl€ $údê dê .rap«!tu ,únó/mà. VIGÊNC|A: 12 nelet.
0ÀTA 0t ÀS9NÀIUÂÂ. Ol/09/r02a. PARÍES SrGNÂrrínrAS. Munkipk de h.rÉ.!,u
Múim/MÁ, át6es dJ s«rêbnà Mlnicipal de Sôúd. tÔr8ão 6eiêMdor) e e eôpre* L
M. AAREU COMER(1Â! LIOA, i.*.ita .o CNPI so6 o nq 29-431 76olbo!-22 lL.efrdáí à da
Átã), .o vàlor Alobal dê Âg 73.6!0,00 letê.ta e o'to 6al ei€n os ê .dênrá reeie), pàa
09 iten3: 50. 51, 74 e 77

Atâ de Fêgitrro .jê P.êç6 n. 066/202ó, o.iúnda do P.êsão Elêríóni.ô n' @3/:024.
OBIETO: Rêgi5tío dê prêços rárâ áqulsição de equipanento óedi$ assisr.n.ial, d. apoio,
gê'áh. 1tà.í úrrã. nÍôrmati(a. màtêíál pêrrunêntê e vpiclro d. pã<teio. úãnsDo e
Ce equrpe pârã JnidrdÊ\ bás,c.r dê $údê oe .ldpe(Jrr MÍir/óà. VtGÉN(iA 12 mêse.
lÀTÂ Dr assr\ÀÍuDá 04/09/202ó. paRrEs stcr,JArÁFtas Muni(ipro oe trapê.u,L
Mirl6/Md a.râvés da sê.retâri. Muhicipál de Saúde lô'!ào ceren.:âdor) e ô emp,$a
MPEiTO EMPREENDTMENTOS LTOA, insíitê no aNpl 50b o ôs 04 966_853/0001-13
,B€neÍ.ijrià dà Arà,. no Elor 8robãt dê RS 17á 92O.OO {LPnro e tereara e q,at,o -"
nôvêeotor e vinte .eaas), pira 6 it.ns: 24, 53 e 57.

Ât. de Àegist'o de PÍêçôs nr 067/2024, diúlda do tegâo Elêrôniro n' @!/2024
OBjE O: Â.6erro de prêçc ,a€ aqúasiçao d..qúip:rento mSEo àssistêmiât, dê apoi.,
aêràr, 'nfÍaetrutuã, inlohàhe, mÍêrEl p"ru.ê.te ê vêiolo de psc'o . r.n5oôrt.
dê.qúp€ p.ê úndú6 biáJi6i de súd. dê tr.pea Mtrrm/oa vlGÊÍ{OÁ: 12 m€k3.
0 ÍA Ot Á5SrNATU8,{: Oyo9l2021r. PAiIES srcrlÂIÁÂtAs: Mú.rípió dê trâpeuíú

/;rr.!'} tcP



EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.Ata de Registro

dc Prcços n" 0652024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 003 2024,

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamcnto médi-

co assistencial, de apoio. gerais, inÊaestrunrra, informática, material
permanente e veícüo de passeio - trânsporte de equipe para unida-

des básica de saúde de ltapecuru Mirim/ma. VIGÊNCIA: l2 meses.

DATA DE ASSINATT]RÂ I M!0912024. PAR:fES SIGNATÁRIAS:
Município de Irapccuru MiriÍ/MA, através dâ Se,cretariâ Municipal
de Saúde (Órgâo Gerenciador) e a enpresâ F- M. ÀBREU COMER-
C'IAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 29.831.760/000l-22 (Bene-

ficiária da Ata), no valor global de RS 78.690,00 (selenÍa e oito mil
scisccntos enoventarcais). pam os itens: 50.51, ?.1e 77.

EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇoS.Ata de Registro

de Preços n' 066/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 003 202,1.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistcnciai, de apoio, gerais. inftaesmrturq informática, malerial
peÍÍnanente e !'eículo de passeio - lrasporte de equipe para unida-

des básicâs de saúde de lrapecuru MiriÍnha. VIGÊNCIA: 12 meses.

DATA DE ASSNATI,'R A. O4IO9I2O24. PARTES SIGNATÁRIAS:
N'Íunicípio de ltapecuru MirimÂ4A, atràvés da Secretaria Municipal
dc Saúde (órgào Gerenciador) e a empresa IMPERIO EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 04.966.853/0001-33
(Beoeficiária da Ata), ro valor global de R-$ 174.920,00 (cento e se-

tcnta c quaro úil novecentos e vinte reais), para os ilens: 24, 53 c 57.

EXTRÂTO DE ATA DÉ REGTSTRO DE PREÇOS,AIa de Regisrro
de Preços n" 067/2024, oriunda do Pregão Eleúôúico n' 003 2024.

OBJETO: Regisko de preços para aquisição de equipamento médi-

co assistenciâl, de apoio, gerais, inf.aestrüura, informática. rnarerial
peffnanente e veícuio de passeio - transpone de equipc paÍa unidâ-

des básicas de saúde de ltapccuru Mirrm ma. VICÊNCI^: l2 mese..

DATA DE ASSINATURA: 04,09/2024. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de Irap€curu Mirim,lMA, arravés da Secretaria Mu.Bicipâl

de Saúde (ôgão GerenciadoÍ) e a emgesa J- RIBEIRO COMERCIO
AIACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'84.972.92610001-

39 (Beneficiária da Ata). no valor global de RS 251.951.24 (duzcntos

c cinquenta e um mil novecentos e cinquenta e um reais e vinte e

quatro centavos), parâ os itens: 13 e 14.

EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS.AIa dc Rcgistro

\y de Preços n'06912024, oriunda do Pregão Eletrônico n'003 2024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipâmento médi-
co assistencial, de apoio, gcrais, infraestrutura, ioformática, material
permanente e veículo de passeio - transpone de equipe para unida-

des básicas de saúde de ltapecuu MiriÍn-/ma. VIGÉNCIA: I2 mescs.

DATA DE ASSINATLIRA O4IOqI2O:4. PARTES SICNATÁRIAS.
Municipio de Itapecuru MiriÍÍ/MA, atlavés dâ Secretariâ Municipal
de Saúde (Órgào cerenciador) e a empresa L FORASTIERI MÂ-
CHADO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 47.123.16510001- 14 (Bc-
neíiciária da Ara), no valor global de RS 3.972,00 (três mil novecen-

tos e setenta e dois Íeais). para os iÍens: 37-

EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.Ata de Registro
de Preços n'070/2024, oriunda do Pregâo Eletrônico n" 003 2024.

OBJETO: Registro de prcços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio, gerais, infraestnrtura, infoÍmática, material
permanente e veículo de passeio - traospoÍte de equipe paÍa unidades

básicas de saúde de ltapecuru Mirinrma. VIGÊNCI^: l2 mcscs.

DATA DE ASSINATURA: O4iO9l2024. PARTIS SICN^T.\RIAS:
Município de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Saúde (Orgâo Gerenciador) e a empresa LDC TECNOLO-
GIA LTDA, iccrita no CNPJ sob o n" 48.3 78.32110001-50 (Berc-
6ciária da Ata), no valor global de R$ 37-200,00 (trinta € sete mil e
duzetrtos !eâis). pârâ os itens: 37.

TERÇ-À - FEIRÂ, 10 - SETEITBRO - 202,1 D.O. PUBLICÂÇÔES DE TERCEIROS)
AvISOS ?4t

SECRETARIA DE ESTADO OI S,A.ÚOTT+:,
t-- -

AVISO DE ADIAI\IENTO.PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/20
24 _ SALIC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO SES/ SEI N.'
2024.110222.t411O. PROCf,SSO SIGA: SES/0040/2024. A SE-
CRTTÁRTA ÁDJI,NTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS f,S.
TRATÉGICAS - SALIC torna público que a licitação em epígrafe.
PREGÀO na forma ELETRÔMCA. com critéÍio de julgame o Me-
nor Prcço por ITEM. objetivardo o Registro de prcços para futura
aquisicào dc \ícios Auxiliares de Locomoção - MAL (cadeiras de

rodas). visando a disribuiçào gratuita para o atcndimento às neces-

sidades do público com defrciência no Estado. cadâstrados no SUS,

promovendo a ajuda técnica e o meio necessário para a locomoção e

a assistência hurnanizada das pessoas com defrciência, conforme as

condiçôes. espccificações e quantitati\os discrinrinados no TeÍmo de

Referência (A\EXO I) do Edital. anteriormentc marcada paÍa o dia
06/09/2024 de 2024 às 09:00h íhorário dê Br.sílial. por necessi-
dâde de alteracào no editâl- frca ADIADA oan 2410912124 d,e 2024
às 09:00h íhorário de Brasília\. Sào Luis. 03 de setembro dc 2024.
.{line Pinheiro Vâscotrcelos Sec.etáriaAdjunta dc Licitações e Com-
pms EstÍatégicis - SAIIC.

SfCRETARIA DE ESTADO DA CULTUR.{

Extrato da justificativa referente à dispensa do ChamaÍnento hiblico
para cclcbraçào do tcmro de Fomento a ser firmado com a UNIÃO
RECREATIIâ E CULTULA.L BL1UBA ]IIEU BOI DA LUA.
Proccsso n" 2024.14000.03572 - SECMA. Dispensa de Chamamento
Públ icu.organrzaçào da Sociedadc Ci ril : ur-*IÁO RECRIATI vA
E CULTUR{,L BUMBA \{EU BOI DÂ LuÀ.Objeto: A presente

solicitaÇào rem por objcto promover o evento "Caminhada da fé:
procissáo dos Orixás" com açõcs a serem Ênanciadas, descrição
completa e deBlhada do objeto coLstantes no Plano de Trabalho apre-

seDtado- no valor de R$ 150.000,00 (ceoto e citrquetrt mil re!is),
sendo este um acontecimento cultural, abeno ao público e democrá-
tico. expondo a diversidâde cultural-Em alençào ao disposto no art.

30, VI e an. 32, caput, da Lei 13.0 t9l2014, com posterior regulamen-
tâ.ção pelo Decreto Estadual n' 33.683 dc 06 dc DezembÍo de 201?,

onde o Govemador do Estado do Maranhào delega a competôncia,

rambém- ao titular da Secretâriâ de Estado de Cultura do Maranhão
SECMA para rcalizar o crcdetrciametrto previsto no inciso vl, do

aÍ. 30 da referidâ Lei Federal, conclui-se que esla Secreta.ia está

inserida na hipótese de aplicar a dispensa de chamamento público
preústa no artigo acima mencionado.Ressaltâ-se ainda que o Eslatuto
da presenre Orgarizaçào da sociedâde Cilil possui objetivos volta-
dos à promoçào de atividâdes ê finalidades de relevância pública e

social. bem como todos os demais requisitos exigidos no art.33. da

Lei 13.019,'201{, poíanlo, estândo apra a celebraçào do presente Ter-
mo de Fomento conr esta Administraçâo Pública Estadual, por inter-
médio Ílesta SECMA Diante do exposto, AUTORIZO a DISPENSA
DA RE.{LIZAÇÃO DE CHA§IANTE\TO PÚBLICO, visando a

celebraçào de Termo de Fornento com a solicitante.Sâo Luis (MA),
04de setembro de 2024. YURI ARRUD-A MILHOMEM Secreúrio
de Esrado da Cultura.

Extrato dajustificativa referenre à dispensâ do Chamamento Púbiico
para celebraçào do termô de Fomento a ser firmado com o AGRE-
]|ÍIAÇÁO BLOCO TRÀDICIONAL OS VAMPIROS. Processo

n' 2024.14000.03435 - SECMÀ. Dispensa de Chamamento Público.
(,rqani,/aÇào dr Socredade ( rçrl: AGRE\'I lAÇÃO BLOCO TR{-
DICIoN.A.I OS vA*\íPlRos.Objeto: A presente solicitação tem

por objeto promovcr o ercnto 'E\CONTRO DE BLOCOS TRA.-
DICIONAIS" com ações a sercm financiadas, descrição completa
e detalhada do objeto consrantes no Plano dc Traballro apresentâdo.

no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquertta mil reâis), scndo estc
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